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ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

 
NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL ADMINISTRATIVA 

EM VIRTUDE DE ATRASO NA ENTREGA  
Por ordem do Sr. Lauro Adolfo Maia Serafim, Prefeito Constitucional 
do Município de Catolé do Rocha – PB, em atendimento a 
solicitação da Secretaria Municipal de Assistência Social, 
considerando o atraso na entrega de itens licitados presentes no 
objeto do Contrato N° 00091/2023 – CPL, oriundo do pregão 
eletrônico nº00009/2023 (Aquisição de gêneros alimentícios e 
material de consumo para atender as necessidades), assinado em 
01/03/2023; Levando em consideração a necessidade da secretaria 
dos itens constantes na ordem de compra em anexo, 
NOTIFICAMOS EXTRAJUDICIALMENTE o representante legal da 
Empresa TEM DE TUDO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita 
no CNPJ sob o nº 30.911.924/0001-00, PARA QUE CUMPRA O 
OBJETO DO CONTRATO dentro do prazo estipulado constante na 
cláusula sétima do referido contrato, sob pena de instauração de 
processo administrativo e aplicação de eventual sanções 
administrativas e judiciais cabíveis, INCLUSIVE A RESCISÃO 
CONTRATUAL 

 
Catolé do Rocha – PB, 20 de março de 2023. 

 
LARISSA BRENNA DA SILVA BENJAMIM 

Gestora de Contratos 
 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL ADMINISTRATIVA 
EM VIRTUDE DE ATRASO NA ENTREGA  

Por ordem do Sr. Lauro Adolfo Maia Serafim, Prefeito Constitucional 
do Município de Catolé do Rocha – PB, em atendimento a 
solicitação da Secretaria Municipal de Assistência Social, 
considerando o atraso na entrega de itens licitados presentes no 
objeto do Contrato N° 00088/2023 – CPL, oriundo do pregão 
eletrônico nº00009/2023 (Aquisição de material de limpeza e 
consumo para atender as necessidades das secretarias do 
Município), assinado em 01/03/2023; Levando em consideração a 
necessidade da secretaria dos itens constantes na ordem de 
compra em anexo, NOTIFICAMOS EXTRAJUDICIALMENTE o 
representante legal da Empresa J.T.A. COMERCIO DE ARTIGOS 
DESCARTAVEIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
21.318.384/0001-65, PARA QUE CUMPRA O OBJETO DO 
CONTRATO dentro do prazo estipulado constante na cláusula 
sétima do referido contrato, sob pena de instauração de processo 
administrativo e aplicação de eventual sanções administrativas e 
judiciais cabíveis, INCLUSIVE A RESCISÃO CONTRATUAL 

 
Catolé do Rocha – PB, 20 de março de 2023. 

 
LARISSA BRENNA DA SILVA BENJAMIM 

Gestora de Contratos 
 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL ADMINISTRATIVA 
EM VIRTUDE DE ATRASO NA ENTREGA  

Por ordem do Sr. Lauro Adolfo Maia Serafim, Prefeito Constitucional 
do Município de Catolé do Rocha – PB, em atendimento a 
solicitação da Secretaria Municipal de Assistência Social, 
considerando o atraso na entrega de itens licitados presentes no 
objeto do Contrato N° 00065/2023 – CPL, oriundo do pregão 
eletrônico nº00009/2023 (Aquisição de material de limpeza e 
consumo para atender as necessidades das secretarias do 
Município), assinado em 01/03/2023; Levando em consideração a 
necessidade da secretaria dos itens constantes na ordem de 
compra em anexo, NOTIFICAMOS EXTRAJUDICIALMENTE o 
representante legal da Empresa WESLEY EMANUEL SOARES 
NOGUEIRA, inscrita no CNPJ sob o nº 19.164.442/0001-00, PARA 
QUE CUMPRA O OBJETO DO CONTRATO dentro do prazo 
estipulado constante na cláusula sétima do referido contrato, sob 
pena de instauração de processo administrativo e aplicação de 

eventual sanções administrativas e judiciais cabíveis, INCLUSIVE A 
RESCISÃO CONTRATUAL 

 
Catolé do Rocha – PB, 20 de março de 2023. 

 
LARISSA BRENNA DA SILVA BENJAMIM 

Gestora de Contratos 
 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL ADMINISTRATIVA 
EM VIRTUDE DE ATRASO NA ENTREGA  

Por ordem do Sr. Lauro Adolfo Maia Serafim, Prefeito Constitucional 
do Município de Catolé do Rocha – PB, em atendimento a 
solicitação da Secretaria Municipal de Assistência Social, 
considerando o atraso na entrega de itens licitados presentes no 
objeto do Contrato N° 00067/2023 – CPL, oriundo do pregão 
eletrônico nº00004/2023 (Aquisição de material de limpeza e 
consumo para atender as necessidades das secretarias do 
Município), assinado em 14/02/2023; Levando em consideração a 
necessidade da secretaria dos itens constantes na ordem de 
compra em anexo, NOTIFICAMOS EXTRAJUDICIALMENTE o 
representante legal da Empresa J.T.A. COMERCIO DE ARTIGOS 
DESCARTAVEIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
21.318.384/0001-65, PARA QUE CUMPRA O OBJETO DO 
CONTRATO dentro do prazo estipulado constante na cláusula 
sétima do referido contrato, sob pena de instauração de processo 
administrativo e aplicação de eventual sanções administrativas e 
judiciais cabíveis, INCLUSIVE A RESCISÃO CONTRATUAL 

 
Catolé do Rocha – PB, 20 de março de 2023. 

 
LARISSA BRENNA DA SILVA BENJAMIM 

Gestora de Contratos 
 

EXTRATO - TERMO DE CONVENIO 
TERMO DE CONVENIO PARA REPASSE DE CRÉDITO ESPECIAL 
MUNICIPAL PARA UNIDADE DE APOIO A PORTADORES DE 
CANCER - UAPC: CONVENENTE: O MUNICÍPIO DE CATOLÉ DO 
ROCHA – PB, pessoa jurídica de Direito Público Interno, com sede 
na Praça Sérgio Maia, 66, Centro, neste município, inscrito no CNPJ 
sob o nº 09.067.562/0001-27, CONVENIADA: a UNIDADE DE 
APOIO A PORTADORES DE CANCER-UAPC, inscrita no CNPJ nº 
07.632.386/0001-01. OBJETO: O objeto do presente instrumento é 
a realização de convênio entre as partes, em consonância com o 
quanto estabelecido na Lei Municipal nº 1.891, de 22 de novembro 
de 2022, com a finalidade de transferir a CONVENIADA repasse de 
crédito especial mensal no valor de R$ 2.500,00 (dois mil e 
quinhentos reais) destinado ao pagamento de despesas de aluguel 
e outras, decorrentes da UAPC. VIGÊNCIA: O presente convênio 
vigorará a partir da data de publicação deste termo a 31 de 
dezembro de 2024, podendo ser rescindido a qualquer momento por 
vontade de qualquer das partes. 

 
Catolé do Rocha-PB, 21 de Março de 2023. 

 
LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 

Prefeito 
 

LICITAÇÃO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO  

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA 

 

CONS. PÚBL. DOS MUNICÍPIOS MÉDIO PIRANHAS 

 

 
 
 

 
 
 
 

 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 

 
 
 
 

 
 
 

 
 
 
 

 
 
 

 
 
 
 

 
 
 

 
 
 
 

 
 
 

 

 
 
 

 
 
 
 

 
 
 

 
 
 
 

 
 
 

 
 
 
 

 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 

 
 
 
 

 
 
 

 
 
 
 

 
 
 

 
 
 
 

 
 
 

 

 

 


